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INTRODUÇÃO 

 

As orientações contidas neste documento foram discutidas pelos integrantes de um grupo 

regional formado por gestores e técnicos da educação dos municípios do extremo noroeste do estado de 

São Paulo pertencentes ao Polo Undime Pereira Barreto e tem como objetivo orientar os municípios na 

elaboração das diretrizes para retorno das aulas presenciais integral ou parcial orientando os sistemas e 

redes de ensino da educação básica sobre o funcionamento e o desenvolvimento de atividades 

administrativas e educativas nas escolas. Esse retorno deverá ocorrer de forma gradual, com a segurança 

sanitária que propicie um ambiente saudável e com o menor risco possível para a saúde e o bem estar da 

comunidade escolar. Todas as recomendações aqui estão sujeitas aos regramentos de estados e 

municípios, às análises epidemiológicas sobre a doença e às orientações dos órgãos de saúde nacional, 

estadual e municipal sobre as medidas sanitárias a serem tomadas. 

O cronograma de retorno às atividades da comunidade escolar deve ser orientado pelas 

autoridades sanitárias locais, pelo governo local, pelos órgãos dos sistemas de ensino, considerando a 

avaliação do estágio da transmissão do vírus.  Logo que liberadas as atividades escolares e didáticas, 

deverão ser feitos relatórios sobre a situação de cada instituição de ensino 

Por fim, cumpre ressaltar que a decisão de retorno às aulas presenciais e atendimento da 

demanda de creche deve ser tomada pelos governos de acordo com orientação das autoridades sanitárias 

locais. 

 

 

1- PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PARA PREPARAR A ESCOLA 

        O planejamento para o retorno das atividades deve levar em conta as advertências e cuidados 

sanitários que envolvem não apenas as unidades escolares, mas também às famílias. Isso significa ouvir e 

atender às recomendações das autoridades para cada território, buscando respostas que se adequem a 

esse contexto (F.M.C.V, 2020). Como em qualquer problema complexo, não existem soluções perfeitas, 

nem únicas. O melhor caminho é o diálogo com os diversos segmentos da comunidade.  

É preciso lembrar sempre que todas as ações devem ser consideradas como provisórias: precisam 

ser constantemente revistas e analisadas. “Isso não é um exemplo de fracasso, e sim de necessidade de 

avaliar as decisões tomadas e adaptá-las em prol da segurança da comunidade escolar (F.M.C.V, 2020).” 

As estratégias a serem formalizadas pela SME/DME devem considerar os marcos legais: 

1. Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional.  

2. Futura lei decorrente da aprovação de Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória nº 

934, de 2020. 

3. Parecer nº 5, de 2020, do Conselho Nacional de Educação, e eventual futuro Parecer deste 

órgão com orientações para o retorno às atividades presenciais.  

4. Normas do respectivo sistema de ensino. 
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5. Normas de biossegurança. 

           Em consonância com o documento elaborado pela CONSED – Conselho Nacional de 

Secretários de Educação-, as estratégias a serem consideradas em relação à reabertura das escolas 

deverão estarem agrupadas em áreas gerais, a fim de avaliar e assegurar a: 

1. Prontidão do Sistema de Ensino – avaliar a disponibilidade de pessoas, infraestrutura, 

recursos e capacidade de retomar as funções (podendo usar para isso uma pesquisa por meio digital); 

1.1. Garantir que os resultados da Busca Ativa realizada pelas escolas do município foram 

registrados de forma que possam subsidiar o atendimento prioritário dos alunos que não tiveram acesso 

ao ensino remoto.  

2. Definir as formas de retorno (todas as modalidades de ensino – CEI, EMEI, EMEF, EJA ou 

outros. 

3. Continuidade da aprendizagem – assegurar que a aprendizagem seja retomada e continue da 

forma mais harmoniosa possível após a interrupção.  

4. Resiliência do sistema – construir e reforçar a preparação do sistema educacional para 

antecipar, responder e mitigar os efeitos das crises atuais e futuras.  

5. Preparação das unidades- Aquisição de Equipamentos para proteção de servidores e alunos; 

materiais de limpeza e higiene. 

 

Procedimentos atinentes à SME/DME antes do retorno às aulas presenciais 

 

 Organizar os dados educacionais da rede municipal de educação para subsidiar os registros 

necessários a consolidação da legalidade dos atos durante o ensino remoto (número de matrículas por 

etapas e modalidades;  matriculas recebidas; transferências expedidas, número de crianças e estudantes 

atendidos pelo programa de transporte escolar, número dos profissionais e trabalhadores em educação, 

número dos profissionais e trabalhadores em educação  em situação de risco para COVID 19,  percentual 

de crianças que tiveram acesso ao ensino remoto, identificação nominal dos alunos que se encontram 

evadidos). 

 

 Verificar como se encontra a Infraestrutura das escolas – água, saneamento básico/ lixo e 

esgoto, energia elétrica), levantamento dos materiais de higiene existentes e quantitativo necessário. 

 Realizar o levantamento dos servidores em grupos de risco, que deverão atuar em trabalho 

remoto. 

 Executar as ações planejadas no âmbito da Comissão Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia da Covid-19 ou com a Vigilância Sanitária. 

 Mobilizar as escolas e os centros de educação infantil para organizarem suas Comissões 

Escolares de Retorno às Aulas. 

 Realizar reuniões virtuais periódicas entre as equipes técnicas da Secretaria, das escolas e 

dos centros de educação infantil da rede municipal de educação a fim de subsidiá-los para planejar o 

retorno às aulas presenciais. 

 Realizar a compra dos materiais específicos (EPIs) para a prevenção à Covid-19 nas escolas 

e centros de educação infantil. 
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 Orientar as escolas para uso da verba do PDDE para aquisição dos EPIs para a prevenção à 

Covid-19. 

 Monitorar o cumprimento das normas e dos protocolos estabelecidos pela Comissão 

Municipal, pelas escolas e centros de educação infantil e identificar possíveis dificuldades. 

 Garantir que os veículos da secretaria e aqueles usados no transporte escolar sejam 

higienizados com a periodicidade estabelecida.  

 Garantir os equipamentos de segurança a todos os profissionais e trabalhadores da 

educação de escolas e centros de educação infantil. 

 Promover o acolhimento aos professores e alunos. 

 Coordenar o processo de reorganização do currículo e dos projetos político-pedagógicos das 

escolas e centros de educação infantil, considerando:  

 

a) Especificidades das etapas e modalidades;  

b) Redefinição do papel das escolas: construção de conhecimentos, habilidades, competências e 

atitudes;  

c) Desenvolvimento das competências socioemocionais; 

d) Desenvolvimento de estratégias para implementar novas metodologias, como o ensino híbrido; 

  e) Promoção de atividades paralelas de recuperação de aprendizagem;  

  f) Organização de acervo de atividades e plataformas digitais públicas e gratuitas;  

  g) Promoção de avaliação diagnóstica inicial pelas escolas;  

h) Discussão e tomada de decisão sobre os processos de avaliação, aprovação, progressão 

continuada; 

i) Levantar demandas para a formação de gestores, profissionais e trabalhadores da educação em 

diversas áreas temáticas. 

j) Orientação prévia a estudantes, servidores e famílias quanto ao retorno, especialmente sobre 

os cuidados sanitários (recursos diversos, mídias sociais, rádio, TV, etc). 

k) Diagnóstico da capacidade de atendimento da rede, condições para sua readequação e 

aquisição dos materiais necessários.  

l) Definição da progressividade do retorno e dimensionamento das alternativas de rodízio dos 

estudantes, face às condições da rede e possibilidades de sua readequação. 

m) Definição prévia sobre a revisão curricular e das estratégias de ensino híbrido. 

n) Orientação às unidades escolares para elaboração/flexibilização dos Planos de Ensino. 

 

Identificar as especificidades locais das etapas e modalidades 

 

a) Educação Infantil  

I. Avaliação das condições de oferta (risco de contaminação) 

II. Estabelecimento de normas de higiene e prevenção no cuidado com as crianças  

III. Organização de atividades pedagógicas mediadas pela família. 

IV. Subsidiar os alunos que se encontram no período de transição. 

 

b) Anos iniciais do Ensino Fundamental  

 I. Análise diferenciada das necessidades das crianças do ciclo de alfabetização 
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 II. Organizar as propostas de acolhida e recuperação das aprendizagens. 

 II. Elaborar ou oferecer subsídios para que sejam realizadas avaliações diagnósticas de entrada. 

III. Subsidiar os alunos que se encontram no período de transição.  

 

c) Anos Finais do Ensino Fundamental 

 I. Análise diferenciada das necessidades das crianças e estudantes concluintes do Ensino 

Fundamental. 

II. Subsidiar os alunos que se encontram no período de transição. 

 

d) Educação Especial  

I. Garantia da participação dessas crianças e estudantes em todos os dias de aulas presenciais  

 

e) Educação de Jovens e Adultos/Educação do Campo  

I.   Subsidiar e certificar-se por meio dos registros o trabalho de busca ativa realizado.  

II. Organizar as propostas de acolhida e recuperação das aprendizagens. 

III. Elaborar ou oferecer subsídios para que sejam realizadas avaliações diagnósticas de entrada.  

Medidas de segurança sanitária 

Distanciamento social 

  Estabelecer o número de alunos por sala, considerada a metragem quadrada de espaço 

individual; 

 Cancelamento de atividades em grupos de alunos.  

 Elaborar as rotinas de revezamento dos horários de entrada, saída, recreação, alimentação 

e demais deslocamentos coletivos dos estudantes no ambiente escolar.  

 Sinalização de rotas dentro das escolas para que os alunos mantenham distância entre si. 

Controle de temperatura de estudantes e servidores 

 Adquirir aferidores de temperatura- termômetros sem contato e somente permitir a 

entrada na escola após terem passado por esse procedimento e comprovado temperatura inferior a 37, 

5º. 

 Somente permitir a entrada de qualquer pessoa nas dependências da escola se estiverem, 

portanto, a máscara de proteção de forma adequada.  

 Adquirir e ter disponíveis máscaras descartáveis e protetores para o rosto (face shield) 

individuais para os servidores.   

 

Estações de higiene 

1.Lavatórios/pias com dispensador de sabonete líquido, suporte com papel toalha, lixeira com 

tampa com acionamento por pedal e dispensadores com álcool em gel em pontos de maior circulação 

(recepção, corredores e refeitório) 

 

Material:  dispenser para sabonete líquido, sabonete líquido, suporte para papel toalha, papel 

toalha, lixeira com tampa acionada por pedal, dispensadores com álcool em gel acionados por pedal 

(totens), álcool em gel 70º. 
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2. Tapetes sanitizantes com solução higienizadora para limpeza dos calçados antes de adentrar na 

escola 

Material:  tapetes sanitizantes (nas entradas da escola e também, se possível na porta das salas de 

aula). 

 

3. Desativação de bebedouros com disparo para boca e incentivo à utilização de garrafinhas 

individuais.  

 

4. Adequação dos sanitários 

Rotinas de aeração, higienização e desinfecção dos sanitários e de seus acessos (maçanetas das 

portas, por exemplo). 

Promover a limpeza e higienização no mínimo 2 x ao dia. 

Material: equipamento de som e/ou vídeo, cartazes elaborados com materiais permanentes de 

boa qualidade. 

5.Rotinas de triagem e higienização da escola  

a. Prioridade para o uso de materiais descartáveis de uma maneira geral. 

b. Orientação à equipe escolar para identificação dos sinais e sintomas e procedimentos em 

caso de suspeição de contaminação.  

c. Existência de ambiente para promoção do isolamento imediato de qualquer pessoa que 

apresente os sintomas característicos de síndrome gripal.  

d. Encaminhar para casa, qualquer aluno ou servidor que apresente sintomas gripais, seu 

retorno à unidade escolar estará condicionado à apresentação de atestado médico. 

 

 

2- MONITORAMENTO DA SAUDE DOS ALUNOS, PROFESSORES E SERVIDORES 

 

Deve se ter uma atenção para o bem-estar psicológico e socioemocional para toda a comunidade 

escolar. Ao reabrir as escolas, os professores, funcionários e alunos precisam lidar com os riscos à saúde 

e com o aumento da carga de trabalho para ensinar maneiras novas e desafiadoras. É preciso garantir 

que toda a equipe receba apoio psicossocial contínuo para alcançar seu bem-estar socioemocional.  

 

- Todos os trabalhadores e estudantes devem estar informados sobre os procedimentos perante 

a identificação de um caso suspeito de Covid-19.  

- Caso qualquer trabalhador ou estudante apresente sinais ou sintomas da Covid-19 (como tosse, 

espirro, falta de ar, dor de garganta, fadiga, distúrbios digestivos, sensação de febre, etc.), a orientação é 

de que permaneça em casa e entre em contato com a escola para informar a situação. 

- Diante da identificação de um caso suspeito na escola, autorreferido ou com base na constatação 

de sinais e sintomas no momento da entrada, este deve ser encaminhado para a área de isolamento 

previamente definida e, de acordo com as indicações dos protocolos dos serviços de saúde locais, 

encaminhado para serviço de saúde. O procedimento ideal é de que seja realizado um teste do tipo RT-
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PCR no serviço de saúde para a confirmação do caso. A coleta do material deverá ser realizada até o oitavo 

dia após o início dos sinais e sintomas. 

- No caso de aluno suspeito deverá ser feita a chamada imediata dos familiares ou responsáveis 

legais para vir buscar o estudante, respeitando os métodos de barreira. O estudante poderá retornar às 

aulas somente após liberação médica. No caso de um teste positivo para SARS-CoV-2 (COVID-19): 

- A família pode ser acompanhada na avaliação do risco de transmissão intrafamiliar pelas 

autoridades de saúde, para informe e orientações sobre a necessidade de observação e de isolamento 

domiciliar, evitando contato também com os outros moradores da casa, especialmente se forem pessoas 

com maior risco de desenvolver quadros graves da Covid-19.  

- Reforçar a limpeza e desinfeção das superfícies mais utilizadas pelo caso suspeito, incluindo as 

da área de isolamento potencialmente afetados nas 48 horas anteriores ao seu isolamento; 

 

- Informações para funcionários e pais de estudantes que puderam ter entrado em contato com 

o estudante ou profissional da educação doente, de acordo com o plano de comunicação definido pela 

escola.  

- Lembrete do procedimento a seguir: evite o contato e consulte o seu médico que decidirá sobre 

realizar um teste de triagem em um centro fornecido para esse fim; 

- Limpeza completa da sala onde a pessoa foi isolada após um intervalo de 4 horas; 

- Informações aos serviços de vigilância que abordam sem demora as autoridades de saúde e a 

autoridade local; 

 

No entanto, é indispensável que a escola seja informada acerca dos casos confirmados de COVID-

19, bem como dos seus contactantes que, pelo protocolo vigente, devem ser afastados e isolados por 14 

dias a partir da data do último contato com o caso confirmado de COVID-19.   

Neste sentido, a escola deve participar da estratégia de afastamento e isolamento domiciliar dos 

casos e dos contactantes, sejam eles alunos, professores ou funcionários, apoiando as famílias e 

reforçando as orientações feitas pela unidade de saúde. As escolas também devem participar do processo 

de monitoramento dos contactantes assintomáticos do ambiente escolar. A realização deste 

monitoramento pela escola deve seguir as orientações e fluxos acordados com a SMS.  

De acordo com os protocolos vigentes, os seguintes casos devem ser afastados imediatamente da 

escola e permanecer em isolamento domiciliar:  

 

•  Casos confirmados da COVID-19;  

•  Casos suspeitos da COVID-19; e  

•  Contatos de casos confirmados da COVID-19 

  

O monitoramento de contatos da unidade escolar deve ser realizado por profissionais da 

Secretaria Municipal de Saúde em parceria com a escola. 

 

Demandas em saúde mental 
 

A pandemia por Covid-19 acelerou a necessidade do acolhimento, escuta e o cuidado em saúde 

mental da população.  

Do ponto de vista das necessárias ações intersetoriais para esse momento tão desafiador, a 

comunidade escolar/escola situa-se como um dos lugares mais sensíveis aos efeitos da pandemia, o que 

necessita desse apoio e integração. Tanto do ponto de vista do cuidado às condições sócios sanitários 
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necessários para uma retomada gradual e menos arriscada às aulas como também por representar um 

espaço que certamente será atravessado por variadas manifestações relacionadas aos efeitos emocionais 

provocados pela pandemia.   

A proposta de um cuidado integral e intersetorial com diálogo constante ajudará a minimizar tais 

efeitos e suas consequências à comunidade escolar; o apoio à unidade escolar para lidar com essas 

demandas pode ser realizado à distância, porém o canal de comunicação é de grande importância.  

Deste modo, é necessário que sejam garantidos os espaços de acolhimento para as situações de 

sofrimento mental, em esforço intersetorial saúde/educação com escuta qualificada, avaliação das 

situações de risco em saúde mental para alunos, professores e colaboradores.  

As unidades básicas constituem o primeiro contato das pessoas portadoras de demandas em 

saúde mental com os serviços de saúde. Deste modo, as escolas devem estabelecer com a rede de 

serviços de saúde do município os fluxos para atendimento destas demandas de saúde mental que 

possam estar presentes entre alunos, professores e funcionários. As UBS podem apoiar as escolas em 

suas iniciativas em suas respectivas áreas territoriais de abrangência, por meio de ações integradas, 

apoiando e orientando com encaminhamento responsável a procura por serviços de referência em saúde 

mental, frente às eventuais situações de sofrimento ou crise que possam surgir como demandas. 

Se houver disponibilidade, sugere-se testar todos os profissionais antes do retorno às atividades. 

Quem teve infecção confirmada e se recuperou não precisa de nova testagem. Se não houver 

disponibilidade de testes, as atividades retornarão normalmente. Os cuidados de higiene permanecerão 

redobrados em ambos os casos. 

Estimular a organização de reuniões periódicas em cada unidade com a participação de 

profissionais da saúde em locais arejados e mantendo o distanciamento necessário, com o intuito de criar 

espaços de fala para os profissionais, estreitando os laços afetivos e fortalecendo as ações. Na falta de 

ambientes externos as reuniões podem acontecer de forma remota. 

Criar um espaço de relaxamento para professores, onde se possa individualmente, retirar a 

máscara por alguns minutos. 

 

 

 

3- RECEPÇÃO DOS ALUNOS (ORIENTAÇÃO AOS PROFESSORES, PROFISSIONAIS, 

ALUNOS E FAMILIARES) 

 
Atuação com os profissionais de educação 
 

 Manter afastados das atividades presenciais, aqueles que fazem parte do grupo de maior 
risco, sejam eles professores, auxiliares, educadores, agentes de limpeza ou merendeiras. No caso do 
professor, sua conexão com a unidade educativa e as crianças deve ser mantida o tanto quanto possível 
– via vídeo, por mensagens escritas ou recados telefônicos. 

 Solicitar aos demais profissionais que retornem às unidades escolares na semana anterior à 
chegada das crianças, a fim de prepara-los para a organização do ambiente e para as novas rotinas.  

 Se houver disponibilidade, testar todos os profissionais antes do retorno às atividades. Se 
não houver disponibilidade de testes, as atividades retornarão normalmente. Os cuidados de higiene 
permanecerão redobrados em ambos os casos. 

 Se algum profissional apresentar infecção confirmada por Covid-19 deverá ser afastado por 
14 dias. O mesmo só poderá retornar após esse período, desde que já estejam assintomáticos por 3 dias. 
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 Não permitir na instituição a entrada ou permanência de profissionais com temperatura 
acima de 37,8°C ou qualquer outro sintoma relacionado à Covid-19, devendo ser encaminhados à unidade 
de saúde mais próxima. 

 Treinar todos os profissionais para o uso dos EPIs, de acordo com orientação das equipes de 
saúde,  

 Orientar todos os funcionários em relação à higiene pessoal e ao autocuidado: 

 Lavar as mãos com água e sabão na chegada ao trabalho, na saída e após qualquer contato 
para higienizar ou alimentar uma criança. Esse hábito deve ser mostrado e ensinado às crianças. 

 Ter à mão álcool 70%, a fim de higienizar brinquedos, materiais e superfícies. Para higiene 
das mãos das crianças, álcool 70% em gel, sempre sob a supervisão de um adulto. 

 Usar sempre máscaras.  

 Manter o cabelo preso e evitar o uso de acessórios como brincos, anéis, colares e pulseiras.  

 Evitar barba e bigode, no caso dos homens. 

 Cortar e limpar sempre as unhas. 

 Trocar de roupa e calçados assim que chegar à instituição, colocando seus pertences em 
sacolas que possam ser lacradas. Ao final do trabalho, os materiais de proteção deverão ser descartados 
em local específico e a roupa utilizada na instituição deverá ser levada, numa sacola, para ser lavada em 
casa (recomendação opcional). 

 Guardar acessórios como bolsas. 

 Higienizar constantemente o celular e outros dispositivos. 

 Instruir meticulosamente as equipes de limpeza das instituições para os novos protocolos 
de higienização de ambientes e materiais de toda a instituição. 

 Orientar os professores para não ter contato presencial uns com os outros e a 
permanecerem sempre com o mesmo grupo de crianças para diminuir o número de contatos. Sugere-se 
que a reunião de professores seja remota, se possível. 

 Oferecer atendimento psicológico pelas equipes de saúde para todos os profissionais da 
educação. 

 Estimular a organização de reuniões periódicas em cada unidade com a participação de 
profissionais da saúde em locais arejados e mantendo o distanciamento necessário, com intuito de criar 
espaços de fala para os profissionais, estreitando os laços afetivos e fortalecendo as ações. Na falta de 
ambientes externos, as reuniões poderão acontecer de forma remota. 

 Criar um espaço de relaxamento para professores, onde se possa, individualmente, retirar a 
máscara por alguns minutos. 

 Ter resiliência para valorizar o trabalho com as habilidades socioemocionais, ampliando o 
conhecimento sobre a temática e desenvolvendo projetos com/para profissionais e crianças. 

 Iniciar o planejamento para a recepção de crianças e famílias.  

 Investir na formação continuada dos professores.  
 
 
ATUAÇÃO COM AS FAMÍLIAS 
 

 Informar os familiares, nas semanas anteriores à reabertura das unidades escolares, sobre: 
condições de abertura da escola; uso dos recursos de mídias sociais para comunicação; atualização da 
ficha cadastral das crianças; critérios e procedimentos assumidos pelas instituições, observação e 
acompanhamento à saúde das crianças; medidas de distanciamento físico; monitoramento do 
aparecimento de sintomas; procedimento aplicável quando um caso surgir; números de telefone úteis 
para obter informações; proibição de entrada nos prédios da escola; pontos e horários de recepção e 
saída para estudantes; e horários de atendimento.  
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 Mantenha a comunicação com as famílias, especialmente neste momento em que o retorno 
à escola pode vir acompanhado da necessidade de retorno dos familiares ao trabalho. 

 Oriente os pais ou cuidadores a medir a temperatura do filho antes dos mesmos saírem para 
a escola, alertando-os sobre a responsabilidade de cada um na segurança de todos.  

 Se houver dor no corpo, tosse, dor abdominal, diarreia, dor no peito, manchas pelo corpo 
ou febre (37,5° C ou superior), a criança não entrará na escola. 

 Converse sobre os novos procedimentos para evitar o compartilhamento de brinquedos e 
solicite a parceria das famílias para evitar que as crianças levem brinquedos de casa para as unidades 
educativas. 

 Priorize a utilização da agenda, caderno de anotações das crianças ou aplicativos específicos 
como forma de comunicação entre a instituição e a família ou redes sociais, evitando ao máximo o contato 
social nesse retorno. 

 Converse com os pais ou responsáveis de alunos sobre a necessidade de informar a 
instituição se e quando houver o acometimento de qualquer membro da família por Covid-19, mantendo 
a criança em casa. 

 Oriente os pais ou responsáveis de alunos sobre à área delimitada para as famílias, no 
momento da aferição de temperatura das crianças, assim como no período de reinserção. 

 Explique a importância de uso das máscaras, tanto pelos profissionais e familiares quanto 
pelas crianças (acima de 2 anos). A família deve conversar com a criança sobre as modificações na rotina 
e prepará-la para encontrar os adultos e outras crianças utilizando máscaras.  

 Compartilhe informações sobre como devem ser as máscaras caseiras, de acordo com 
orientações da OMS. 

 Oriente os Pais sobre o uso do uniforme somente para a escola, trocando e lavando ao 
chegar em casa e evitando usar para irem a outros lugares; 

 Discuta também os cuidados no transporte público e/ou no transporte escolar, de acordo 
com a realidade das famílias. Oriente a sempre darem preferência ao transporte individual, ou seja, 
apenas um adulto leva a criança à unidade. 

 Controlar o fluxo de responsáveis presencialmente, se possível organizar um local especifico 
para atendimento quando necessário. 

 
ATUAÇÃO COM OS ALUNOS 
 

 Crianças acometidas de outras doenças cotidianas como viroses e infecções bacterianas não 
deverão frequentar a creche ou pré-escola enquanto enfermas. 

 Crianças que façam parte dos grupos de maior risco para desenvolvimento de quadros 
graves de Covid-19 ou que vivam no mesmo domicílio que outras crianças ou adultos que pertençam a 
grupo de risco, não deverão retornar às atividades, salvo por recomendação expressa de autoridade 
médica.  

 Crianças pertencentes a grupos de risco que já tiveram infecção comprovada por Sars-Cov 2 
e se recuperaram podem retornar às atividades. 

 Escalonar horário de entrada, evitando aglomerações e mantendo o distanciamento; 

 A reinserção poderá ser feita com a presença do familiar na instituição, no pátio ou outro 
espaço arejado, ou ainda em sala reservada para este fim. Não é recomendada a presença dos familiares 
na sala das crianças.  

 O tempo de permanência das crianças na instituição deverá ser ampliado gradualmente, de 
acordo com o processo de cada uma.  

 Medir diariamente a temperatura corporal das crianças na chegada à instituição.  

 Neste momento, os responsáveis devem perguntar se a criança teve algum sintoma suspeito 
nas últimas 24 horas.  
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 Caso a criança esteja com febre ou tenha tido sintomas anteriores, a família deve ser 
encaminhada para um serviço de saúde. A volta à unidade de educação deve ocorrer apenas quando a 
criança estiver assintomática. 

 Em caso de febre ou sintomas que se iniciam durante o período de permanência na 
instituição, separar um ambiente para que a criança possa aguardar até a chegada dos responsáveis, fora 
do contato com outras crianças. 

 Estabelecer rotina de lavagem das mãos, logo após a checagem da temperatura na chegada 
à instituição; antes e após o uso do banheiro ou troca de fraldas; antes e após as refeições, antes da saída 
e sempre que se fizer necessário. 

 Como recomendação opcional, sugere-se que na chegada a unidade escolar (creche), roupas 
e calçados das crianças sejam trocados por outros, limpos.  

 Coloque as roupas em sacolas para serem devolvidas às famílias e lavadas em casa. As 
crianças deverão usar uma nova muda de roupas enquanto estiverem na creche e calçados de uso 
exclusivo na unidade. 

 Em caso de Instituições de horário integral, solicitar às famílias ao menos duas mudas de 
roupa diárias para as crianças. Uma para ser utilizada na chegada a unidade escolar e outra após o banho, 
sempre que possível. Outra muda deverá ficar na creche, para uso em caso de necessidade. Estude a 
possibilidade de oferecer uniformes extras para esse fim. 

 Higienizar mochilas e calçado com álcool 70 na entrada ou devolve-los para o familiar 
deixando, o conteúdo na unidade escolar, a ser e acomodado em sacola específica. 

 Disponibilizar máscaras individuais para as crianças a partir dos 2 anos de idade, em 
quantidade suficiente para o tempo que elas permanecerão na unidade.  

 As máscaras deverão ser trocadas sempre que estiverem sujas ou úmidas. 

 Recomenda-se ainda o uso de óculos ou face shield como proteção extra para profissionais 
que cuidam de crianças pequenas para evitar o contato das secreções. 

 Oferecer água constantemente aos alunos, atentando para o uso de materiais individuais ou 
descartáveis. 

 Fazer a higiene nasal das crianças com coriza não associadas à Covid-19 usando luvas e lavar 
as mãos com água e sabão ou álcool em gel antes e após a higienização. 

 Manter o distanciamento entre os profissionais e crianças e entre crianças e crianças. 

 Na hora do sono/descanso, os colchonetes ou berços deverão ser acomodados de forma a 
garantir distanciamento de pelo menos 1 metro entre eles. Disponha as crianças de forma invertida. Pés 
e cabeças, alternadamente. 

 Substituir beijos e abraços por novas formas de confraternização e carinho, tais como toque 
de cotovelos e calcanhares, a depender da idade das crianças. Oriente os profissionais a usarem a voz 
como forma de acolher e acalmar as crianças, sempre que possível. 

 Individualizar o horário do banho das crianças, no caso das creches. Este momento deverá 
ser utilizado como uma oportunidade para que as crianças relaxem sem o uso de máscaras, especialmente 
aquelas que permanecem por longo tempo na unidade. 

 Observar as crianças constantemente. Todos os profissionais deverão estar atentos às 
manifestações das crianças, respeitando suas reações e proporcionando experiências saudáveis que 
possam ajudá-las a superar desafios. 

 Solicitar, caso necessário, ajuda de profissionais da área da saúde, bem como, em alguns 
casos, notificar ao Conselho Tutelar da região, para que as medidas cabíveis sejam tomadas. Nesse caso, 
busque o grupo intersetorial local para encaminhar as ações. 

 Tornar a sala das crianças um local tranquilo e acolhedor. 

 Evite murais excessivamente coloridos ou estereotipados. Melhor: Aguarde as crianças para 
que os murais sejam construídos com elas e suas produções.  

 Explorar as diferentes linguagens – artes plásticas, teatro, dança e música.  
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 Monitorar as faltas de estudantes depois da reabertura, verificando se estão relacionadas 
ao aumento de doenças respiratórias, o que pode indicar contaminação do COVID-19 dentro do ambiente 
escolar. 

 Registrar em agendas ou livro de ocorrências qualquer intercorrência que aconteça com as 
crianças. 

 Fazer a limpeza e desinfecção completa das instalações e objetos ocupados diariamente. 
 

 

4- Higienização dos espaços (itens e procedimentos) CEI/EMEI/EMEF: 

 

Limpeza Geral 

 São consideradas superfícies em um ambiente escolar: mesas e cadeiras dos estudantes e 

dos professores, armários, balcões, lousas, maçanetas, interruptores, mesas de alimentação, berços, 

colchonetes, camas, brinquedos, bebedouros, materiais didáticos, pertences pessoais etc. 

 A limpeza de superfícies deve ser realizada conforme suas características (tipo de material, 

frequência de utilização) e em duas etapas. 

 

1º Etapa - limpeza de resíduos: 

As superfícies de contato da área da escola devem ser higienizadas com água, detergente com o 

uso de esponja ou fibra de limpeza e realizado o enxágue com pano limpo e água para remoção da 

sujidade residual. 

A limpeza deve ser realizada começando pelas áreas mais limpas e finalizando pelas áreas mais 

sujas. 

Deve-se dar especial atenção aos pontos de contato (puxadores de portas e janelas, interruptores, 

botões de elevadores, corrimões, bebedouros). 

 

2º Etapa - desinfecção: 

Use um desinfetante virucida ou álcool 70% para as superfícies de maior contato, tais como mesas, 

cadeiras, berços e corrimões, vasos sanitários, pias, torneiras, maçanetas. 

Na ausência de um desinfetante virucida, uma solução desinfetante à base de hipoclorito de sódio 

diluído a 0,5% de cloro ativo poderá ser utilizada. 

A limpeza e a desinfecção de instalações e equipamentos é um componente essencial na luta 

contra a propagação do vírus. 

A limpeza e desinfecção habituais, conforme descrito, deverão ocorrer antes da reabertura da 

escola e, diariamente, antes da entrada e depois da saída da equipe e dos estudantes. Recomendamos 

que seja feit a pelo menos duas vezes ao dia. 
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Os brinquedos dos parquinhos deverão ser isolados para evitar aglomeração dos estudantes, além 

do contato com superfícies compartilhadas por todos, isso poderá ser feito cobrindo-os com plástico e 

colocando barreira de acesso. 

As seguintes etapas devem ser observadas na limpeza das superfícies: 

• Limpar com pano de limpeza impregnado com detergente; 

• Utilizar esponja/fibra de limpeza quando necessário; 

• Enxaguar com água e outro pano de limpeza; 

• Secar as superfícies; 

• Desinfetar com um terceiro pano de limpeza impregnado com desinfetante virucida ou álcool a 

70%; 

• Um pano que já tenha sido usado não deve ser imerso em um produto limpo; 

• Panos de limpeza reutilizáveis só podem ser reutilizados após lavagem com água e sabão e 

secados ao sol e passados com ferro quente. Quando utilizar máquina de lavar, lavar os panos de limpeza 

em ciclos de lavagem a 60° C; 

• Evitar o uso de um pulverizador para limitar a inalação de aerossol de desinfetante (irritante 

para as vias respiratórias); 

• Não usar aspirador de pó, evitando o turbilhonamento do ar; 

• Não realizar essas operações de limpeza e desinfecção na presença dos estudantes. Um tempo 

de espera de acordo com as prescrições dos produtos utilizados deve ser observado antes do acesso dos 

estudantes; 

• Os produtos devem ser mantidos fora do alcance dos estudantes, em armários  trancados com 

chave; 

• Realizar a limpeza e desinfecção do piso nas trocas de turnos em todos os espaços utilizados ou 

de passagem (recomendação para locais com crianças menores) 

Frequência de limpeza: 

•    Realizar a limpeza e desinfecção do piso nas trocas de turnos em todos os espaços utilizados 

ou de passagem. 

•   Limpar e desinfetar, várias vezes ao dia, as áreas utilizadas, superfícies e objetos 

frequentemente tocados (durante o dia, se as superfícies não estiverem visivelmente sujas, é suficiente a 

desinfecção direta sem limpeza prévia). Exemplos: sanitários, pias, torneiras, pontos de descarga, 

fechaduras, maçanetas, interruptores, puxadores de portas e janelas, botões de elevador, corrimões. 

 Os materiais e objetos de ensino manipulados pelos estudantes ou funcionários podem ser 

desinfetados após o uso, com panos de limpeza com álcool a 70%, em conformidade com o padrão 

mencionado anteriormente. 
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 A Unidade deve estabelecer um cronograma de limpeza diária e limpeza profunda. 

Sugere-se ainda um checklist das atividades a serem realizadas e conferência, para registro e 

monitoramento. 

Recomendações de limpeza para grupos dos CEIs e das EMEIs 

• Higienizar os prédios, as salas de aula e, particularmente, as superfícies que são tocadas por 

muitas pessoas (grades, mesas de refeitórios, carteiras, puxadores de porta e corrimões), antes do início 

das aulas em cada turno e sempre que necessário, de acordo com as indicações da Nota Técnica 22/2020 

da Anvisa. Obrigatório. 

• Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento e, no 

mínimo, a cada três horas. Obrigatório. 

•       Certificar-se de que o lixo seja removido no mínimo três vezes ao dia e descartado com 

segurança, conforme disposto no Comunicado CVS-SAMA 07/2020. Obrigatório. 

•       Manter os ambientes bem ventilados com as janelas e portas abertas, evitando o toque nas 

maçanetas e fechaduras. 

• Evitar o uso de ventilador e ar condicionado. Caso o ar condicionado seja a única opção de 

ventilação, instalar e manter filtros e dutos limpos, além de realizar a manutenção e limpeza semanais do 

sistema de ar condicionado por meio de PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle). 

• Higienizar brinquedos, trocador (após cada troca de fralda), tapetes de estimulação e todos 

os objetos de uso comum antes do início das aulas de cada turno e sempre que possível, de acordo com 

a Nota Técnica Nº 22/2020 da Anvisa. Obrigatório. 

• Brinquedos que não podem ser higienizados não devem ser utilizados. 

 Manter distanciamento de 1 metro entre as mini camas empilháveis. 

●   Os cuidadores das crianças deverão higienizar as mãos, imediatamente antes de tocarem em 

cada criança; 

●     As banheiras deverão ser lavadas imediatamente após o uso com água e sabão; 

●    Para crianças que utilizam babador, os babadores ou toalhas são individuais e deverão ser 

trocados assim que estiverem sujos. Troque a roupa das crianças sempre que necessário; 

● Lavar periodicamente os cobertores individuais usados nas salas de soneca. Os colchonetes 

deverão ser higienizados a cada turno; 

● Os brinquedos poderão ser individualizados e oferecidos em cada berço. Após o uso, deverão 

ser higienizados. Se não puderem ser higienizados, deverão estar guardados fora do alcance das crianças; 

● Se algum material tiver que ser transferido de um bebê ou criança para outro, faça uma limpeza 

com desinfecção (usando um pano com álcool 70%, por exemplo). 

 

Recomendações de limpeza para grupos dos EMEFs 
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• Higienizar os prédios, as salas de aula e, particularmente, as superfícies que são tocadas por 

muitas pessoas (grades, mesas de refeitórios, carteiras, puxadores de porta e corrimões), antes do início 

das aulas em cada turno e sempre que necessário, de acordo com as indicações da Nota Técnica 22/2020 

da Anvisa. Obrigatório. 

• Higienizar os prédios, as salas de aula e, particularmente, as superfícies que são tocadas por 

muitas pessoas (grades, mesas de refeitórios, carteiras, puxadores de porta e corrimões), antes do início 

das aulas em cada turno e sempre que necessário, de acordo com as indicações da Nota Técnica 22/2020 

da Anvisa. Obrigatório. 

• Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento e, no 

mínimo, a cada três horas. Obrigatório. 

• Certificar-se de que o lixo seja removido no mínimo três vezes ao dia e descartado com 

segurança, conforme disposto no Comunicado CVS-SAMA 07/2020. Obrigatório. 

• Manter os ambientes bem ventilados com as janelas e portas abertas, evitando o toque nas 

maçanetas e fechaduras. 

• Evitar o uso de ventilador e ar condicionado. Caso o ar condicionado seja a única opção de 

ventilação, instalar e manter filtros e dutos limpos, além de realizar a manutenção e limpeza semanais do 

sistema de ar condicionado por meio de PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle). 

• Higienizar bancadas, computadores, equipamentos e utensílios antes de cada aula, 

sobretudo de laboratórios e de outros espaços de realização de atividades práticas. 

Recomendações de limpeza de refeitórios e cozinhas 

● Certifique-se de que mesas, cadeiras, equipamentos e materiais sejam cuidadosamente limpos 

quando diferentes grupos se sucederem; 

● Garanta uma limpeza completa de mesas e cadeiras antes da chegada dos estudantes e entre 

cada uso; 

● A Unidade deverá apresentar rotinas formalizadas de higienização periódica de áreas, 

superfícies, equipamentos e utensílios; 

● A higienização deverá ser realizada com detergente neutro, álcool 70% e solução de hipoclorito 

de sódio; 

● Os procedimentos deverão sugerir higienização periódica 2 vezes ao dia, sendo manhã e tarde; 

● Todos os produtos utilizados deverão possuir registro no Ministério da Saúde; 

● Os equipamentos deverão ser higienizados antes e após sua utilização e, quando sem uso, 

equipamentos de bancada deverão ser envolvidos em plástico tipo filme; 

● Os utensílios deverão ser esterilizados diariamente, 2 vezes ao dia, por meio de processo 

químico com utilização de solução clorada de hipoclorito de sódio sob imersão por 15 minutos. 
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Recomendações adicionais de limpeza 

● Recomenda-se o uso de produtos profissionais concentrados e com diluição diária. Os produtos 

diluídos devem ser utilizados em borrifadores para evitar contaminação do produto. 

● No rótulo dos produtos saneantes diluídos em borrifadores devem constar, no mínimo, as 

seguintes informações - nome comercial do produto, data da diluição, data de validade e lote. 

● Os borrifadores devem ser utilizados por meio de umectação dos panos e não diretamente nas 

superfícies para limitar a inalação de aerossol de desinfetante (irritante para as vias respiratórias). 

● Instale os sacos de lixo para resíduo comum nos cestos, realize a coleta e lave os cestos 

periodicamente. 

 Higienizar bancadas, computadores, equipamentos e utensílios antes de cada aula, 

sobretudo de laboratórios e de outros espaços de realização de atividades práticas. 

 

5- EDUCAÇÃO ESPECIAL E EDUCAÇÃO FÍSICA 

Educação Especial 

Assim como o momento imposto pela pandemia da Covid-19 tem exigido um olhar sensível de 
todos nós, é fundamental que o retorno às aulas seja minuciosamente planejado e executado de maneira 
a garantir a todos os estudantes as condições necessárias para sua segurança e para a continuidade de 
seus estudos.  

Diante deste cenário, é importante que a retomada às atividades presenciais se desenvolva numa 
perspectiva integrada, envolvendo todos os profissionais que atuam junto aos estudantes com deficiência 
(educação, saúde e assistência social), os próprios estudantes e seus familiares: como agentes do 
planejamento e implementação das medidas específicas a serem adotadas neste período. 

Nesse sentido, o projeto de acolhimento e atendimento aos estudantes pertencentes ao público 
da Educação Especial para todas as UEs, deverá seguir as seguintes normas: 

 Semana que antecede o atendimento presencial dos estudantes: Contato com os familiares 
para informá-los sobre as condições de abertura das Unidades Educacionais e todos os novos 
procedimentos a serem adotados, fortalecendo, assim, o canal de comunicação com as famílias dos 
estudantes com deficiência; 

 As equipes da Educação Especial atuarão na garantia da acessibilidade dos materiais 
informativos (vídeos, cartazes, publicações que considerem a Libras, o braile, a escrita e o uso de imagens 
ou pictogramas, etc.), a fim de facilitar a compreensão de todos em relação às orientações a serem 
seguidas;  

  1ª semana de aulas presenciais: A atuação dos Professores do AEE ocorrerá, efetivamente, 
em caráter colaborativo e articulado com os professores da classe comum e demais profissionais 
envolvidos no acolhimento aos estudantes com deficiência. Os estudantes receberão, por meio de 
diferentes recursos, informações sobre o que é a pandemia da Covid - 19, como se transmite a doença, 
práticas sobre distanciamento físico, higiene das mãos e procedimentos gerais. Tudo isso adaptado à 
idade dos estudantes e suas especificidades (design gráfico, vídeo explicativo, música, representação da 
distância de um metro, recursos de acessibilidade, parcerias com outros profissionais, palestras, cantinho 
das notícias na escola, quadro de avisos, entre outros, que podem ser criados também com os próprios 
estudantes). Essa ação será mantida pelo período que se fizer necessário para que a implementação das 
prescrições seja interiorizada por todos; 
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  Será dada continuidade à comunicação com os pais e responsáveis reforçando os novos 
protocolos de limpeza e proteção à saúde, adotados na Unidade Educacional, bem como será transmitida 
a reorganização da rotina de seu filho, para certificá-los da segurança e acompanhamento que será 
oferecido;  

 Os profissionais que atuam com os estudantes com deficiência serão orientados a criar um 
ambiente seguro, para que os estudantes possam expressar suas emoções e seus sentimentos em relação 
ao isolamento social, ao retorno às aulas e, eventualmente, ao luto (o que requer a garantia de recursos 
acessíveis de comunicação). Aqui será intensificada a atuação das equipes do Núcleo Multidisciplinar, 
numa perspectiva integrada educação – saúde; 

 Assim como todos os profissionais da Unidade Educacional, entendemos também que os 
profissionais que atuam na Educação Especial precisam ser acolhidos. As equipes do Núcleo 
Multidisciplinar serão mobilizadas a atuar na organização de grupos para uma escuta qualificada, 
promovendo momentos de troca, de integração, de relatos pessoais e de apoio, conforme a necessidade 
de cada um;  

 Os Professores do AEE em atuação colaborativa e articulada com os professores da classe 
comum estarão atentos para que os estudantes, público da educação especial, estejam contemplados em 
todas as ações da Rede que visem minimizar os impactos da pandemia, como reposição de aulas e aulas 
de reforço;  

  2ª semana de aulas presenciais: Os docentes do AEE atuarão na reorganização da nova 
rotina subsidiando os estudantes com deficiência, com a participação de toda equipe escolar, a atuarem 
de forma autônoma nos diferentes ambientes atendendo aos protocolos de higiene e segurança. Serão 
reavaliados e replanejados os serviços e apoios da Educação Especial, necessários aos estudantes com 
deficiência, a serem retomados durante o turno de escolarização, por meio dos protocolos usuais;  

 O Professor do Atendimento Educacional Especializado, em parceria com os professores da 
classe comum, terão como foco a sondagem das condições atuais dos estudantes com deficiência para 
replanejamento do Plano de AEE de cada estudante, que contemple a consolidação das informações 
coletadas com a família, as recomendações pertinentes aos cuidados pessoais, atendimentos necessários 
na área da saúde e os recursos de acessibilidade necessários às atividades escolares neste momento de 
retorno presencial. Os familiares serão frequentemente informados das ações estabelecidas pela Unidade 
Educacional e, sempre que necessário, atendidos na Unidade Educacional; 

  A partir da 3ª semana: Continuidade das atividades referentes à avaliação funcional e ao 
acompanhamento dos estudantes, de maneira colaborativa e articulada com os demais professores da 
Unidade Educacional e da área da saúde. Diante da ausência dos estudantes, em razão de riscos à saúde 
e que, por recomendação médica (grupo de risco), não possam retornar ao ambiente, disponibilizar os 
materiais pedagógicos e ofertar a estes estudantes os materiais de acessibilidade necessários (tecnologia 
assistiva de alta e baixa tecnologia, recursos de Comunicação Suplementar Alternativa, máquina braile, 
entre outros) com os devidos cuidados de higiene;  

 Só serão considerados grupo de risco o estudante que apresentar atestado médico 
constatando sua comorbidade; 

 A carga horária de permanência na unidade escolar da criança pertencente ao grupo da 
educação especial, bem como da periodicidade, deverá ficar a critério pré-estabelecido, de cada rede de 
ensino e segmento. 

 

Educação Física 

No contexto da Educação Física reitera-se que, enquanto componente curricular obrigatório na 

escola, é de fundamental importância no momento do retorno às aulas, pois apresenta no seu rol de 
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conteúdos as práticas voltadas à promoção da saúde e prevenção de doenças, capazes de influenciar na 

adoção de estilo de vida ativo e saudável na esfera biopsicossocial.  

Este protocolo com recomendações deve ser seguido pela equipe técnica da escola, professores 

e alunos e respeitada pela comunidade em geral. Pretende-se sensibilizar professores e equipe 

pedagógica da escola para seguirem as orientações da Organização Mundial da Saúde, Ministério da 

Saúde e Secretarias de Saúde, para orientarem os alunos e suas famílias sobre as medidas de prevenção 

ao contágio pelo Corona vírus.  

 O plano de retorno às atividades diante da pandemia de COVID-19 exigirá cuidados 

específicos, referendados por órgãos nacionais e internacionais. Mas, para reduzir o risco de 

contaminação e preservar a saúde é preciso que a sociedade esteja plenamente educada e engajada para 

aderir às novas normas de convívio social, além, das novas rotinas que devem ser estabelecidas, no 

interior das unidades de ensino.  

Medidas de higienização  

• Lavar as mãos com água e sabão com frequência; 

• Utilizar álcool em gel nas mãos; 

• Objetos pessoais como garrafas d’água, copos, toalhas e outros devem ser de uso pessoal e 

intransferível;  

• Limpar e desinfetar os ambientes;  

• Lacrar as torneiras a jato que permitem a ingestão de água diretamente dos bebedouros, de 

forma que se evite o contato da boca do usuário com o equipamento; 

• Utilizar apenas bebedouros que possibilitem a coleta de água em recipientes de uso individual; 

• Realizar intervalo entre o término de uma aula e o início da outra, para higienização do local e 

dos materiais; 

• Evitar tocar de qualquer maneira nos colegas, como abraçar, beijar, apertar as mãos; 

• Trocar a máscara a cada 3 (três) horas (acondicionar em saco plástico para descartar ou lavar);  

• Orientar sobre a lavagem correta das mãos, bem como disponibilizar, dentro da viabilidade da 

escola, álcool em gel para uso dos alunos, antes e após a prática de atividades físicas, conforme 

orientações da Anvisa disponíveis em: http://portal.anvisa.gov.br/coronavirus/ 

 

Dinâmica das aulas 

• As aulas devem ser preferencialmente ao ar livre, seguindo as orientações da OMS para evitar o 

contágio do Corona vírus, assim, deverão ser organizadas com atividades que evitem o contato físico, 

mantendo um distanciamento em torno de 2 metros entre os participantes; em caso de espaço reduzido 

adequar o número de alunos para manter o distanciamento;  

• Garantir a higienização de todos os materiais que foram usados na aula de Educação Física; 

• Orientar os alunos a comparecem com roupa adequada à prática de exercícios nos dias de aulas 

de Educação Física para evitar aglomerações nos vestiários e/ou banheiros. 
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• Recomendar aos alunos para que tragam pelo menos duas máscaras para as aulas de Educação 

Física para serem trocadas com maior frequência;  

• As aulas devem ser dirigidas, evitando-se o formato de aulas livres, devido ao alto risco de 

contágio do Corona vírus;  

• Para alunos menores sugere-se uma marcação delimitando o local, podendo ser utilizados giz, 

fitas, marcação do piso, etc. 

 • Trabalhar com atividades que favoreçam o condicionamento físico, além de atividades lúdicas, 

descontraídas, a fim de despertar o prazer pela atividade física e pelo retorno ao convívio social; 

• Priorizar a prática de esportes individuais, adaptados para manter o distanciamento, bem como 

trabalhos de condicionamento por estações, como circuitos e alongamento individual, trabalhando as 

diferentes variáveis físicas; 

• Após a aula, os alunos devem realizar uma rigorosa higienização das mãos e, se possível, trocar 

de roupa, momento este que deve ser controlado pelo professor para evitar aglomerações;  

• Para o retorno à sala de aula os alunos devem respeitar a distância mínima de 2 metros entre 

eles. 

6- TRANSPORTE ESCOLAR 

 

Protocolo de uso e higienização do transporte escolar 

Considerando o atual cenário, torna-se mais rigorosa a higienização de todos os meios de 

transporte utilizados para o transporte escolar, visando conter a propagação do novo Corona vírus. 

Estabelece-se, ainda, protocolos que normatizam o novo comportamento de passageiros e trabalhadores 

do transporte escolar. 

 

TREINAMENTO 

Todos os colaboradores deverão receber treinamento sobre como desinfetar instalações e 

superfícies de forma adequada, bem como orientações sobre etiqueta respiratória e higiene pessoal. A 

equipe deve ser capacitada para se comunicar com os pais e alunos, a fim de orientá-los sobre as medidas 

adotadas para evitar a propagação do vírus (por exemplo, medidas de distanciamento social e uso 

adequado de máscaras de proteção individual que cubram adequadamente toda área do nariz e da boca). 

Orienta-se, ainda, a fixação de cartazes nos ônibus e nas dependências da empresa com instruções sobre 

os procedimentos adequados para lavagem das mãos e utilização de álcool em gel, conforme 

demonstrado a seguir:  

ATENÇÃO! É de extrema importância que profissionais que atuam no transporte escolar estejam 

bem treinados para se comunicar com os pais, alunos e profissionais da educação. Lembrando que, 
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pessoas sem sintomas ou com sintomas leves também podem transmitir o vírus, portanto, TODOS DEVEM 

ADOTAR OS DEVIDOS CUIDADOS! 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E MATERIAIS PARA DESINFECÇÃO 

 As empresas deverão distribuir aos colaboradores equipamentos de proteção adequados 

(máscaras faciais, álcool em gel ou soluções desinfetantes para as mãos), a fim de reduzir ao máximo 

possíveis chances de infecção no ambiente de trabalho. 

  Ter pelo menos um frasco de álcool em gel 70%, para a higienização corriqueira das mãos quando 

não for possível lavá-las, e também lenços ou toalhas descartáveis de papel, que podem ser usadas para 

proteger a boca e o nariz ou para limpar superfícies do transporte. 

 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO 

 

As superfícies frequentemente tocadas (como, corrimãos, barras de apoio, assentos, manoplas de 

câmbios, volantes, etc.) deverão ser limpas a cada 2 horas ou quando houver sujidade visível. 

A limpeza mecânica dos veículos (interna e externa) para remoção de microrganismos, sujeiras e 

impurezas das superfícies, seguida de desinfecção (uso de produtos químicos para matar microrganismos 

em superfícies) deverão ser realizadas ao fim de cada turno de trabalho.   

Os veículos deverão, sempre que possível, trafegar com as janelas abertas, mantendo, dessa 

forma, a ventilação e circulação do ar. 

Secar adequadamente tapetes, pois a umidade favorece o crescimento de fungos e bactérias, 

principalmente se o carro ficar fechado por muito tempo; 

Alertar sobre o acúmulo de lixo no interior do transporte; 

Colocar lixeira para coletar todo o tipo de lixo que pode ser produzido durante a utilização do 

transporte, mas deve ser esvaziado diariamente para não acumular lenços de papel usados e outros 

materiais que podem conter o Corona vírus; 

As empresas deverão disponibilizar, em todos os ônibus, dispositivos de distribuição de álcool em 

gel 70%. 

Deverão ser fixados na parte exterior dos para-brisas dos ônibus, adesivo que informe a 

obrigatoriedade do uso de máscara, como condição para o embarque. 

 

Os agentes utilizados para desinfecção são álcool 70%, produtos à base de hipoclorito de sódio ou 

cálcio, na concentração de 0,5%, Alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de cálcio), peróxido de 

hidrogênio, ácido peracético 0,5%, quaternários de amônio, entre outros, a serem aplicados conforme nota 
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técnica da ANVISA com Recomendações e alertas sobre procedimentos de desinfecção em locais públicos, 

realizados durante a pandemia da COVID-19. 

 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELOS PASSAGEIROS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

 Utilizar máscaras; 

 Quando tossir ou espirrar, não cubra com a mão, utilize sempre a parte interna do braço; 

 Utilizar lenços descartáveis e jogar no lixo após o uso; 

 Na impossibilidade de lavar as mãos sempre que tiver contato com superfícies de uso 

comum, utilizar álcool em gel, disponível no transporte; 

 Evitar tocar, com as mãos, olhos, nariz e boca; 

 Evitar contatos próximos desnecessários, como o tradicional aperto de mãos; 

 Não compartilhar objetos de uso pessoal; 

 Manter abertas as janelas dos diversos tipos de transportes, sempre que possível, visando 

aumentar a circulação de ar. 

 

QUANTIDADE DE ALUNOS POR TRANSPORTE (ônibus, micro ônibus, vans e kombis) 

Lotação por tipo de transporte (ônibus, micro, vans e Kombi): 50% da capacidade de lotação, todos 

sentados; 

 

INFORMAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO 

Nesse aspecto, a atuação dos Monitores e Motoristas será fundamental no sentido de informar 

os pais e alunos (as) sobre os riscos de contágio e fazer cumprir as seguintes medidas:  

 

I. Realizar a aferição de temperatura de todos os alunos antes de ingressar nos ônibus escolares, 

ficando vedado o embarque daqueles que registrarem temperatura superior a 37,3ºC (Caso se constate 

alunos (as) que, por apresentarem estado febril ou estado gripal não possam embarcar nos ônibus, o(a) 

Monitor(a) deverá orientar os pais e alunos(as) a procurarem o sistema de saúde, bem como comunicar, 

imediatamente, a Direção da escola na qual os(as) alunos(as) estejam matriculados para que sejam 

adotadas as providências cabíveis);  

II. Garantir o distanciamento de no mínimo 2 (dois) metros entre os alunos no momento do 

embarque e desembarque (No momento do desembarque, por exemplo, recomenda-se que seja realizado 

em pequenos grupos, evitando, assim, aglomerações);  
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III. Garantir que os alunos (as) utilizem, de forma adequada, máscaras de proteção individual que 

cubram adequadamente toda área do nariz e da boca (Caso o (a) aluno (a) não possua máscara de  

proteção individual, a empresa deverá fornecê-la de forma a garantir a segurança dos alunos no 

embarque, desembarque e durante a viagem, conforme previsto na legislação vigente e nas cláusulas dos 

contratos firmados);  

IV. Garantir o distanciamento dos alunos no interior do veículo durante toda a viagem, sendo 

vedado transportar alunos além da capacidade de assentos demarcados;  

V. Manter as listas de frequência devidamente atualizadas com a descrição no campo 

“Observações” dos alunos que não puderam embarcar nos ônibus em decorrência da apresentação de 

estado febril ou gripal. Destaca-se que a lista de frequência é um documento oficial e deve ser mantida 

atualizada e sem rasuras. Em caso de ocorrências relacionadas aos alunos, seguramente, a lista de 

frequência do ônibus será o primeiro documento a ser solicitado.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANUTENÇÃO DO DISTANCIAMENTO 

 

No interior dos veículos, as empresas deverão adotar medidas que aumentem a distância entre os 

alunos para minimizar o risco de infecções, sendo obrigatória a manutenção da distância mínima de 1 

(um) metro entre cada aluno. Para tanto, a capacidade dos ônibus deverá ser reduzida em 50% com a 

adoção, por exemplo, das seguintes providências:  

• Remoção de um assento em cada fileira, de forma cruzada, garantindo, assim, o distanciamento 

entre os alunos. 



25 
 

•Na impossibilidade de remoção dos assentos, deverão ser adotadas outras medidas que 

garantam a interdição de 1 (um) assento em cada fileira, como, por exemplo, fixação do aviso de 

interdição de assentos encaminhado a todas as empresas:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7- CRECHE-Procedimentos para banho; troca de fraldas; alimentação; brincadeiras e 

estimulação: 

De acordo com os estudos apontados, visando a segurança da saúde da criança e de seus 

familiares, o retorno das aulas presenciais na Educação Infantil deve acontecer primeiro com as crianças 

da pré-escola- 4 e 5 anos, de forma escalonada, e só depois as da creche – 0 a 3 anos. Considerando a 

fácil disseminação do corona vírus, é oportuno pensar em atender as crianças em pequenos grupos com 

um porcentual de até 30% dos alunos por sala, (rodízio de alunos), com períodos fixos diários, facilitando 

assim para as famílias na adequação do seus horários de trabalho, recomendações de médicos apontam 

que, quanto mais velha a criança, maior a maturidade do sistema imunológico; e a legislação educacional 

traz obrigações de calendário para a pré-escola, etapa obrigatória, diferentemente da creche que é uma 

opção das famílias. 

Antes dos procedimentos determinados para o funcionamento de Escolas de Educação infantil 
(Creches), se faz necessário e obrigatório a definição de alguns pontos específicos, sendo eles:  

 Organizar os horários de entrada e saída dos alunos para evitar aglomerações, 

preferencialmente fora do horário de pico; 

 Higienizar os prédios, as salas de aula e, particularmente, as superfícies que são tocadas por 

muitas pessoas (grades, mesas de refeitórios, carteiras, puxadores de porta e corrimões), antes do início 

das aulas em cada turno e sempre que necessário; 

 Fornecer os EPIs necessários aos funcionários para cada tipo de atividade; 

 Planejar as ações e as estratégias a serem realizadas no espaço escolar, conforme as 
orientações da Comissão Municipal, estabelecendo cronograma e prazos; 
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 Comissão Municipal deverá monitorar a execução dos protocolos de volta às aulas 
desenvolvidos pela creches;  

 Levantar informações sobre a situação epidemiológica da creche, de agora a sua localização   

no munícipio, para repassar à Comissão Municipal; 

 Promover a limpeza e higienização de todos os espaços escolares, com atenção especial aos 
“pontos de contato” dos locais frequentados pelas crianças; 

 Desinfetar e limpar os reservatórios de água da creche, antes do retorno das aulas e com 
uma periodicidade, no mínimo, semestral;  

 Manter as condições adequadas dos espaços escolares: salas de aula, berçários, fraldários; 

 Horários Escalonados de alunos nas entradas e saídas;  

 Porcentagem de alunos que serão atendidos diariamente, e carga horária estipulada para as 
Creches, serão determinadas segundo as orientações da Comissão Municipal, e do plano São Paulo, para 
os municípios cujos departamentos de Educação, sigam as normativas da Secretaria de Educação do 
Estado de São Paulo. 

 Evitar juntar crianças de turmas diferentes, trabalhando sempre com pequenos grupos fixos;  

  Colocar os berços, no caso de creches, em posição que respeite o distanciamento mínimo 
de 1 metro entre eles; 

  Organizar os colchonetes de forma invertida, pés e cabeças alternadamente, e com 
distância mínima de 1 metro entre eles; aproveitar o momento para pedir às crianças que ajudem a 
colocar seus lençóis, ressaltando a importância de não compartilhar seus objetos; 

 
 

 BANHO 

 Higienização das paredes e chão a cada banho, com: água sanitária ou borrifador álcool 70% 
líquido; 

 Higienização das banheiras após cada uso com álcool 70º ou lavar com água e sabão; 

 Usar somente Sabonete líquido; 

 Escova de cabelo individual; 

 Toalha individuais higienizadas todos os dias. 
 

 TROCA DE FRALDAS 

 Higienização das paredes e chão a cada troca de fraldas, com: água sanitária ou borrifador 
álcool 70% líquido; 

 Tapete higienizador: o tapete será usado para funcionários, alunos e visitantes na entrada 
da Unidade Escolar; 

 

 Lençol para dormir, higienizado e trocado diariamente; 
 
 ALIMENTAÇÃO 

 Higienização do refeitório, mesas, cadeiras, talheres; 

 Dividir as turmas em número reduzido de alunos, para manter o distanciamento social; 

Garantia de espaçamento entre as crianças de 2 metros na educação infantil 
 O autosserviço (self service) está temporariamente interrompido; 

 Evitar conversas durante a refeição; 

 Desativar bebedouros com disparo para boca e incentivar a utilização de garrafinhas 
individuais; 
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 Os babadores são de utilização individual e deverão ser lavados após cada utilização; 

 Escovação, kit individual para cada criança (escova de dentes, pasta); 

 Monitorar o tempo de espera de possíveis agrupamentos de crianças, durante a oferta da 
alimentação em refeitórios. 

 A equipe de cozinha deverá seguir os protocolos de:  higiene pessoal da cozinheira, limpeza 
dos alimentos, materiais, utensílios e espaços; 

 Após cada refeição, a equipe da limpeza deverá fazer a higienização de todo o espaço. 
 

 BRINCADEIRAS 

 Retirar o excesso de brinquedos de todas as salas para facilitar a higienização; 

 NÃO utilizar os seguintes brinquedos: flautas, apitos, canudos, mordedores, para evitar que 
as crianças levem a boca; 

 Suspender o dia do brinquedo, a sacolinha de leitura e outros; 

 Suspenso o uso do play, do parquinho, bibliotecas, salas de leitura, brinquedoteca, sala de 
vídeo, ateliês, temporariamente; 

 Utilizar brinquedos de fácil higienização, jogos por exemplo (sendo todos individuais); 

 NÃO utilizar roupas, fantasias, e outros tecidos que necessitam de lavagem imediata; 

 NÃO utilizar “massinhas” e tintas para as mãos, pois não podem ser higienizados; 

 Optar por brinquedos ou materiais descartáveis, como: papel, papelão, folhas de árvores 
etc), todos devem ser de uso individual; 

 Atividades ao ar livre, planejar e organizar sempre que possível, com grupos de crianças 
reduzidos, para manter o distanciamento social.   

 

 ESTIMULAÇÃO 

 Promover ações de acolhimento e estimulação as crianças, professores trabalhadores da 
educação e famílias; 

 Atividades com música e contação de histórias; 

 Demarcar as áreas de distanciamento social, nos espaços da escola de educação infantil, 
onde serão desenvolvidas as atividades físicas sempre com pequenos grupos. 
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MATERIAL UTILIZADO PARA PESQUISAS DAS NORMAS VIGENTES PARA CONTROLE, PREVENÇÃO E 

DIMINUIÇÃO DOS RISCOS  

1. Pareceres CNE/CP números 5, 9 e 11 de 2020, do Conselho Nacional de Educação; 

 2. Portaria nº 544, de 16 de junho de 2020, do Ministério da Educação; 

 3. Portaria Conjunta MEC/MS nº 20, de 18 de junho de 2020;  

4. Portaria nº 1.565, de 18 de junho de 2020, do Ministério da Saúde; 

 5. Lei nº 14.021, de 7 de julho de 2020; 

 6. Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020;  

7. Orientações gerais – máscaras faciais de uso não profissional, da Anvisa, de 3 de abril de 2020; 

 8. Nota de Alerta da Sociedade Brasileira de Pediatria, de 13 de maio de 2020; 

 9. Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades nas Instituições Federais de Ensino, 

do Ministério da Educação, de junho de 2020; 

 10. Orientações para Retomada Segura das Atividades Presenciais nas Escolas de Educação Básica 

no Contexto da Pandemia da Covid-19, do Ministério da Saúde, de setembro de 2020. 

 11. Recomendações para a execução do PNAE no retorno presencial às aulas durante a pandemia 

da Covid-19: educação alimentar e nutricional e segurança dos alimentos, do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, de outubro de 2020 

12. Recomendações à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. Maio 2020. Referência 

Técnica Distrital em Infectologia. Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Diretoria de Atenção 

Secundária e Integração de Serviços. 

 

13.Coordenação de Atenção Secundária e Integração de Serviços. Processo SEI nº 00080-

00073984/2020-10. 

 

14.Covid-19: só use saneantes regularizados. BRASIL/MS/ANVISA. Acesso em: 17/06/20. 

http://portal.anvisa.gov.br/noticias/. 

 

15.Sugestões para a operação do transporte público rodoviário no contexto da reabertura 

econômica durante a pandemia. Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT. Instituto de 

Fiscalização e Controle. Maio 2020. Disponível em: https://ebfa538b-9107-45c3-93e5-

4156b871b4e6.filesusr.com/ugd/2084c6_27acb0f38e5c4f2ab1f2dbff7e55670c.pdf.  

 

16.Decreto nº 40.817, de 22 de maio de 2020 e Anexos. Governo do Distrito Federal. DODF edição 

extra, de 22 de maio de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus e dá outras providências. Disponível 

em: 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/327d72d3c115490394bb9373f942e030/Decreto_40817_

22_05_2020.html 

 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/327d72d3c115490394bb9373f942e030/Decreto_40817_22_05_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/327d72d3c115490394bb9373f942e030/Decreto_40817_22_05_2020.html
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17.Protocolo de procedimentos em caso de servidores e/ou estudantes que estiverem com suspeita 

da COVID-19. GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, Secretaria de Estado de Educação, Subsecretaria de 

Gestão de Pessoas. Diretoria de Acompanhamento e Apoio ao Servidor Gerência de Apoio e 

Desenvolvimento de Pessoas, maio. 2020. 

 

18.Orientações sobre a COVID-19. Ministério da Saúde. Disponível em: < 

https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca#se-eu-ficar-doente> . 

 

19.Coronavírus: França inicia reabertura com foco no transporte público. Efe, Paris, mai. 2020. 

Disponível em: 

<https://www.efe.com/efe/brasil/mundo/fran-a-inicia-reabertura-do-pais-com-foco-no-

transporte publico/50000243-4243675> 

 

20.Covid-19: bombeiros farão triagem de passageiros no DF. Agência Brasil de Comunicação (EBC), 

mar. 2020. Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2020-03/covid-19-bombeiros-

farao-triagem-de-passageiros-no-distritofederal. 

 

21.Gestão do COVID-19: orientação para operadores do transporte público. Union Internationale 

des Transports Publics(UITP), fev. 2020.IBOLD, Sebastian; MEDIMOREC, Nikola; WAGNER, Armin. 

 

 22.O surto de COVID-19 e suas implicações para o transporte público sustentável: algumas 

considerações. SUTP, 2020. Disponível em: Lima, G. C. L. S., Schechtman, R., Brizon, L. C., Figueiredo, Z. 

M. 

 

 23.Transporte público e COVID-19. O que pode ser feito? Rio de Janeiro. Centro de Estudos em 

Regulação e Infraestrutura da Fundação Getúlio Vargas (FGV CERI), abr.2020.  

 

24.RIO GRANDE DO SUL. Secretaria de Orçamento, Planejamento e Gestão; Secretaria de Estado 

de Saúde. Modelo de distanciamento controlado: protocolos específicos (todos os setores). Mai. 2020. 

Disponível em: < https://distanciamentocontrolado.rs.gov.br/>. 

 

 

 


